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HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA

Contrato 7/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
7/2026 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA CEZAR REIS DOS SANTOS 09/04/2026 11:29 (v 0.5)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

64590.000962/2022-
62

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

(Processo Administrativo n° 64590.000962/2022-62)

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO
PESSOA. E CMF ATIVIDADES MÉDICAS LTDA 

A  União, entidade de direito público interno, por intermédio    HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO
PESSOA, órgão do Ministério da Defesa - Exército Brasileiro, com sede na Av. Epitácio Pessoa, CEP 58.030-002
, representada neste ato pelo seu Ordenador de Despesas, ALEXSSANDRO DA SILVA, Tenente Coronel,
residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, nomeado pela portaria nº 730, de 
23 de maio de 2024, publicada no Boletim do Exército nº 23, de 7 de junho de 2024,  e a Organização Civil de
Saúde CMF ATIVIDADES MÉDICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 60.500.663/0001-05, estabelecida à Av
Desembargador José Peregrino, nr 217, Sala 206, CEP: 58.013-500, JP, PB, neste ato representado(a) pelo(a)
Cloaci Leal Rodolfo Martins Filho – Diretor Técnico, Representante Legal, residente e domiciliado nesta cidade,
doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 64590.000962/2022-62 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar
o presente Termo de Contrato, decorrente da nº   mediante as cláusulas e  Inexigibilidade de Licitação  97/2026 
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.  O objeto deste Contrato é o credenciamento de Organizações Civis de Saúde (OCS) e Profissionais de Saúde
Autônomos (PSA) com a finalidade de garantir aos militares da ativa, da reserva ou reformados, pensionistas e
seus dependentes, beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (FuSEx), aos usuários do Fator de Custo (FC), aos
servidores civis do Exército e dependentes, beneficiários da Prestação de Assistência à Saúde Suplementar dos
Servidores Civis do Exército Brasileiro (PASS) e aos Ex-combatentes, seus dependentes e pensionistas,
beneficiários do Sistema de Assistência Médico-Hospitalar aos Ex-combatentes (SAMEx-Cmb), nas condições
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especificadas neste instrumento e no edital, por intermédio do CREDENCIADO em seu estabelecimento, serviços
de natureza continuada  de assistência médico-hospitalar nas especialidades de Prestação de serviços de assistência
médico-hospitalar nas especialidades de Oftalmologia e procedimentos cirúrgicos.

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital de Credenciamento

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 13 de abril de 2026 à 31 de dezembro de 2026 na forma do artigo 105, 
da Lei n° 14.133, de 2021

 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
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6.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto do presente contrato será precedido
de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), verificando-se a regularidade
fiscal do CREDENCIADO, conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG Nº 3, 26/04/2018

6.2 Os pagamentos serão efetuados mediante Ordem Bancária, em favor do CREDENCIADO, na Conta Corrente,
Agência e Banco informados, após a apresentação de Nota Fiscal dos serviços e lisura das faturas devidamente
discriminadas. Deverá constar no corpo das respectivas faturas o período de competência do faturamento.

6.3. A Nota Fiscal correspondente à prestação do serviço prestado deverá ser emitida em nome do Hospital de
Guarnição de João Pessoa, portador do CNPJ Nr 09.544.418/0001-34, para recurso do Tesouro Nacional, e do
CNPJ 09.544.418/0002-15, para recurso do Fundo do Exército, da qual deverá constar o número da Nota de
Empenho correspondente e os dados bancários do CREDENCIADO, para crédito em conta corrente do valor
devido, assim como a discriminação detalhada dos serviços cobrados.

6.4. O CREDENCIANTE realizará a aferição das faturas, por meio da Seção de Contas Médicas do Hospital de
Guarnição de João Pessoa e o pagamento das despesas constantes das notas fiscais, na medida em que estas forem
apresentadas, sendo vedada a acumulação das mesmas para providências posteriores sem motivos justificados.

6.5. O CREDENCIANTE efetuará o pagamento das faturas apresentadas nas condições prescritas, no prazo
máximo de até 60 (sessenta) dias, contados da entrega da nota fiscal emitida, de acordo com o item IV do § 2º do
Art 137 da Lei 14.133/21.

6.5.1. Dos pagamentos efetuados serão retidos automaticamente os tributos federais, conforme Instrução
Normativa nº 480-SRF, de 15 de dezembro de 2004, da Secretaria da Receita Federal, e contribuição para a
Previdência Social, conforme Instrução Normativa MPS/SRP nº 3, de 14 de julho de 2005, da Secretaria da
Previdência Social.

6.5.2. Serão retidos, ainda, tributos municipais, por força do item IV, do Art 1°, do Decreto n° 7.818/99, e da Lei
Complementar n° 116, de 16 de maio de 1997

6.5.3. O CREDENCIADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.6. Toda situação anormal, que impossibilite ou prejudique o pagamento das despesas, será imediatamente
informada ao CREDENCIADO.

6.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações
devidas por parte do CREDENCIADO.

6.7.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo administrativo
em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

6.7.2. É vedado ao CREDENCIADO transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

6.8. O CREDENCIADO se obriga a apresentar à CREDENCIANTE, as faturas em 01 (uma) via, a contar da data
do atendimento, da seguinte forma:

- 45 (quarenta e cinco) dias, para faturas referentes aos atendimentos continuados, nas áreas de psicologia,
fisioterapia, fonoaudiologia e hemodiálise;

- 30 (trinta) dias, referentes aos demais serviços, inclusive internação hospitalar e domiciliar. Nos casos de faturas
de internações, é desejável o envio de faturas parciais; e
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- 15 (quinze) dias para resposta dos recursos de glosas realizados pelas UG/FuSEx.

As mesmas deverão estar em nome do Hospital de Guarnição de João Pessoa, anexando todos os comprovantes de
despesas, as Guias de Encaminhamento do FuSEx, PASS, Fator de Custo ou Ex-Cmb com as assinaturas dos
beneficiários ou de seus responsáveis, a relação de materiais e medicamentos gastos, em sala de cirurgia ou fora
dela, relativos aos atendimentos prestados no mês considerado

6.8.1. As faturas deverão ser processadas separadamente quanto à natureza do vínculo do beneficiário, ou seja, 
FuSEx, PASS, Fator de Custo ou Ex-Cmb, discriminando número de ordem, data, número da Guia de 
Encaminhamento, nome do usuário, número do documento de identidade, número de matrícula do Servidor Civil 
ou de seu dependente, se for o caso, número de matrícula no cadastro de beneficiários do FuSEx (número de 
cartão FuSEx, composto pelo Código de Pessoal – PREC/CP – mais sequência familiar), se militar contribuinte do 
FuSEx, código da Tabela CBHPM, honorários, códigos da tabela SIMPRO (materiais e 5ª Edição, e 
medicamentos), com valor em R$ (reais), relatório de conferência (espelho) e uma ficha de controle de 
procedimentos.

6.8.2. As faturas deverão ser entregues no Setor de Auditoria de Contas Médicas do HGuJP, das 07:30h às 11:30h.

6.8.3. Aceita a documentação, dentro do prazo acima fixado, a mesma será recebida por meio de termo
circunstanciado assinado pelas partes.

6.9. O CREDENCIANTE realizará glosa, total ou parcial, por meio de despacho devidamente motivado, de todos
os valores referentes a serviços, materiais e medicamentos descritos na fatura e que estejam em DESACORDO
com este contrato.

6.9.1. O Setor de Auditoria de Contas Médicas do HGuJP terá o prazo de até 30 dias, contados do recebimento da
fatura para apresentar o “Relatório de Glosa” as eventuais divergências.

6.9.2. O CREDENCIADO poderá interpor representação – RECURSO DE GLOSA, nos termos do Art. 165 da
Lei 14.133/2021, contra a decisão da Seção de Auditoria, no prazo de 3 (três) dias, a contar do dia da comunicação
pelo CREDENCIANTE;

6.9.3. Interposto RECURSO DE GLOSA, se reconsiderada a decisão o procedimento de pagamento prosseguirá
seu curso. Caso a Seção de Auditoria não reconsidere sua decisão, encaminhará o RECURSO à autoridade
superior, nos termos do Art. 56 da lei 9.784/99.

6.9.4. Decorrido o prazo para o RECURSO DE GLOSA sem que o CREDENCIADO se manifeste, as
inconsistências apontadas no Relatório de Glosa serão consideradas aceitas.

6.9.10. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração,
o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX/100)/365

EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de compensação financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela em atraso.

 

6.11. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações
devidas por parte do CREDENCIADO.

6.11.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 
administrativo em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes.

6.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

 

7.1 Os valores referentes ao presente credenciamento, decorrente do Edital 01/2022 poderão ser reajustáveis,
anualmente, total ou parcialmente, após negociação, análise de mercado e aprovação do “Referencial de Custos de
Serviços de Saúde”, pela Diretoria de Saúde do Exército (Dsau), dado que a vigência do presente Edital ser de até
120 (cento e vinte) meses, nos termos do § 7º do Art 25 da Lei 14.133/2021

7.2 Os reajustes citados no item anterior ocorrerão conforme existência de recursos estimados pela Dotação
Orçamentária, nos termos do Art 105 da Lei 14.133/2021

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1. Fornecer materiais informativos e comunicados, referentes às determinações administrativas que visem o
gerenciamento do credenciamento;

8.2. Dirimir as dúvidas do CREDENCIADO sobre o objeto da contratação, no tocante às divergências ou
inovações na política administrativa e assistencial do FuSEx, PASS, Fator de Custo ou Ex-Cmb, notificando-o por
escrito a respeito de irregularidades detectadas na execução dos serviços;

8.3. Colocar à disposição dos usuários a lista, com endereços, dias e horários de atendimento, especialidades dos
CREDENCIADOS, bem qualquer outra informação pertinente à execução do contrato, sem interferir na escolha
do usuário;

8.3. Emitir as “GE” – Guia de Encaminhamento.

8.3.1. No caso de atendimento de urgência, providenciar as “GE” no prazo máximo de 2 (dois) úteis, excluindo-se
este dia e incluindo o último, mediante apresentação de laudo médico da emergência e/ou urgência, emitido pelo
CREDENCADO.

8.4 Realizar auditorias prévias, concorrentes e a , perícias nos procedimentos, além da verificação daposteriori
lisura e inspeções administrativas, conforme estabelece o art. 80 da Portaria nº 048-DGP/2008 e 18, § 2º, da
Portaria nº 117-DGP/2008 (IR 30-57), acompanhando todas as fases do processamento das despesas médicas,
obedecendo aos princípios estabelecidos no Código de Ética da categoria;
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8.5. Comunicar ao CREDENCIADO, com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias, qualquer modificação em
procedimento de atendimento;

8.6. Notificar o CREDENCIADO, por escrito, a respeito de reclamações ou qualquer irregularidade constatada na
execução dos serviços ora credenciados;

8.7. Repassar aos usuários as informações recebidas do CREDENCIADO referentes aos dias, horários e endereços
de atendimento; e

8.8. Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

A1] 

9.1. Indicar formalmente à Administração os prepostos e/ou responsáveis pela prestação dos serviços, objeto deste
contrato;

9.2. Desenvolver, fornecer e dimensionar a infra-estrutura necessária ao bom atendimento e satisfação dos
usuários, dentro das normas estabelecidas pelo CREDENCIANTE, bem como manter disponibilidade de mão de
obra dentro dos padrões quantitativo e qualitativo suficientes para atender a demanda ordinária, bem como
eventuais acréscimos solicitados pela Administração, respeitado as disposições da legislação trabalhista vigente;

9.3. Manter atualizado o endereço e horários de atendimento, comunicando ao CREDENCIANTE, por escrito,
mudanças de endereço, de dias e horários de atendimento e qualquer outra alteração na execução dos serviços
prestados com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

9.4. Não discriminar ou atender de forma distinta daquela dispensada aos clientes particulares ou vinculados à
outra operadora ou plano, os beneficiários dos FuSEx, PASS, Ex-Cmb e FC;

9.5. Proceder à verificação rigorosa da identificação dos usuários.

9.6. Permitir a atuação dos auditores do CREDENCIANTE, obedecendo-se aos critérios exigidos quando das
auditorias e perícias, nas fiscalizações dos serviços credenciados e das pessoas a eles vinculados, bem como aos
princípios estabelecidos no Código de Ética da Categoria;

9.7. Prestar ao CREDENCIANTE esclarecimento relativo à ocorrência de excepcionalidades na execução dos
serviços objeto do credenciamento;

9.8. Arcar com o custo do fornecimento de uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI) para a mão de
obra envolvida, sendo vedado o repasse de tal custo ao CREDENCIANTE;

9.9. Cumprir fielmente o estabelecido nas cláusulas e condições do presente credenciamento e de seus documentos
integrantes, e na descrição do objeto, com rigorosa observância dos requisitos, normas e processos técnicos, bem
como da legislação em vigor e de tudo o mais que for necessário para sua perfeita execução, ainda que não
expressamente aqui mencionados.

9.10. Instruir o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao
cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Saúde Ocupacional;

9.11. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade nos serviços prestados;
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9.12.Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, comerciais e fiscais resultantes da
execução do contrato, nos termos da legislação aplicável,

9.13. Manter, durante todo o período de vigência do credenciamento, as obrigações, condições de habilitação e
qualificação exigidas por ocasião do seu credenciamento, particularmente no que tange à regularidade fiscal e à
capacidade técnica e operativa;

9.14. Responsabilidade civilmente pelos danos decorrentes de erros profissionais ou falhas no atendimento que
possam comprometer a saúde do paciente ou gerar danos morais ou materiais;

9.15. Permitir que o CREDENCIANTE ou seu representante verifique, a qualquer dia e hora, dentro do prazo de
vigência deste termo, as condições das instalações, a qualidade dos serviços e do atendimento e a documentação,
conforme cláusulas do presente credenciamento.

.16. Fornecer documentos médico-legais, quando solicitados pelo CREDENCIANTE, obrigando-se ainda a
justificar junto ao mesmo, sempre que solicitado, os tratamentos efetuados, bem como todos os casos especiais
que houver, sempre que forem constatadas divergências em função do padrão aceito.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso
em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a
boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD. 

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

12.1. Pelo atraso injustificado na execução das obrigações decorrentes do contrato, o CREDENCIADO estará
sujeito, a critério do HGuJP, ao pagamento de multa de até 0,5% sobre o valor global do contrato, por dia de
atraso, limitada a 30 (trinta) dias de atraso, aplicada na forma prevista no Art. 156 da Lei nº 14.133/2021.

12.1.1. A multa acima não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras
sanções previstas neste Edital.

12.2. O descumprimento das obrigações contratuais, inclusive sua inexecução, total ou parcial, e/ou das condições
previstas neste Edital sujeitará o CREDENCIADO, a critério do HGuJP, na forma do disposto no Art. 156 da Lei
nº 14.133/2021, às seguintes penalidades:

12.2.1. Advertência;

12.2.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de até 8% sobre o valor do contrato por ocorrência;

12.2.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de até 20% sobre o valor do contrato;

12.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Hospital de
Guarnição de João Pessoa, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e,

12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, a ser concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

12.3. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas às empresas
ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

12.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

12.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento;

12.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
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12.4. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

12.5. Nos termos do § 3º do Art. 156 da Lei 14.133/2021, a multa será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

12.6. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.4 e 13.2.5 poderão ser aplicadas juntamente com a dos
subitens 13.2.2 e 13.2.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis.

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de
competência exclusiva do Ministro de Estado da Defesa, facultada a defesa do interessado no respectivo processo,
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua
aplicação. 13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Hospital de Guarnição de João Pessoa.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O credenciamento poderá ser rescindido nos casos de inexecução total ou parcial, na incidência dos motivos 
citados no Art. 137 da Lei 14.133/2021, conforme abaixo descrito:

13.1.1. Determinado por ato unilateral e motivado da Administração, nos seguintes casos:

13.1.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular dos prazos, cláusulas e serviços contratados;

13.1.1.2. Interrupção dos trabalhos por parte do CREDENCIADO, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

13.1.1.3. Atraso injustificado no início dos serviços;

13.1.1.4. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CREDENCIADO com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no
contrato;

13.1.1.5. Não atendimento das determinações regulares emanadas da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a execução deste instrumento, assim como das de seus superiores;

13.1.1.6. Cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços;

13.1.1.7. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, bem como a dissolução da sociedade ou o
falecimento do CREDENCIADO;

13.1.1.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da pessoa jurídica, que prejudique a
execução do contrato;

13.1.1.9. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
administrativo a que se refere o contrato;

13.1.1.10. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do
contrato; e

13.1.1.11. Descumprimento do disposto no inciso  sem prejuízo das sançõesIII do Art 62 da Lei 14.133/2021,
penais cabíveis.
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13.1.2. Por acordo entre as partes  reduzida a termo, desde que haja conveniência para a Administração e não ,
prejudique a saúde dos beneficiários do FuSEx, PASS, Fator de Custo ou Ex-Cmb, com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias.

13.2. Estando em processo de apuração de irregularidades na prestação de seus serviços, o CREDENCIADO não
poderá solicitar a rescisão, enquanto não concluído o processo de apuração.

13.3. O HGuJP poderá, no curso de processo de apuração das hipóteses de rescisão administrativa, interromper
temporariamente a execução dos serviços.

13.4. Em caso de rescisão, os tratamentos em curso deverão ser concluídos por parte do CREDENCIADO, salvo
nos casos de expressa manifestação técnica ou administrativa do CREDENCIANTE.

13.5. A rescisão não eximirá o CREDENCIADO das garantias assumidas em relação aos serviços executados e de
outras responsabilidades que legalmente lhe possam ser imputadas.

13.6. A rescisão poderá ocorrer, ainda, na superveniência de norma legal ou ato de autoridade competente, que
torne inviável ou inexequível o prosseguimento da prestação dos serviços.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.[A1] 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

 

11.1. As despesas de que trata o presente CONTRATO possui custo estimado no valor de R$ 900.000,00
(noventos mil reais), e correrá a conta do crédito orçamentário constante do orçamento do Ministério da Defesa,
para o exercício financeiro 2026:

  ND1 Gestão Fonte PTRES2 PI3

FuSEx 339039-OCS 1 250270013 89047 D8SAFUSOCSA
PASS 339039-OCS 1 250270037 89046 D8SACIVOCSA

FC 339039-OCS 1 100000000 88960 D8SAFCTOCSA
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Ex-Cmb 339039-OCS 1 100000000 88962 D8SAECBOCSA

(1) Natureza da Despesa; (2) Programa de Trabalho Resumido; e (3) Plano Interno

Obs: Poderão ser descentralizados créditos de outras Fontes Orçamentárias, diferentes das primordialmente citadas
acima, para atender esporadicamente outras despesas com o credenciado.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91,  da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, incisocaput,
V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO

19.1. O foro da Justiça Federal na cidade de João Pessoa, PB, sede do Hospital de Guarnição de João Pessoa, será o competente
para dirimir eventuais litígios oriundos do processo de credenciamento regido por este Edital.

19.2. E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 4 (quatro) vias de igual teor, para um só
efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para
que produza seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas suas
cláusulas e condições.

 

João Pessoa, PB, ____ de abril de 2026.

 

 

 

ALEXSSANDRO DA SILVA– Ten Cel

Ordenador de Despesas do HGuJP

Contratante

 

CLOACI LEAL RODOLFO MARTINS FILHO

    Representante Legal
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TESTEMUNHAS:

 

__________________________________

nome

 

 

_________________________________

nome

 

 

 

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Por haverem preenchido as condições e requisitos exigidos no Edital de Credenciamento nº 001/2022 e aceitado os preços predeterminados 
pelo HGuJP.

 

 

 

 

ALEXSSANDRO DA SILVA
Autoridade competente

 

 

Despacho: Por haverem preenchido as condições e requisitos exigidos no Edital de Credenciamento nº 001/2022 e aceitado os preços predeterminados 
pelo HGuJP.

 

 

 

 

DOUGLAS FERNANDO BATISTA NEIS
Responsável pela contratação direta

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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